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DECRETO LEGISLATIVO Nº 527, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015. 
 

 
EMENTA: 

Decreta Ponto Facultativo na sede do Poder

Legislativo Municipal de Paty do Alferes, no 

dia 30 de outubro de 2015. 

AUTOR: 
 

MESA DIRETORA 
 

                   
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte, 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 

 
Art. 1º - Será facultativo o “Ponto” na sede do Poder Legislativo de Paty do 
Alferes, no dia 30 de outubro de 2015, (sexta – feira), em virtude às 
comemorações referente ao DIA DO SERVIDOR PÚBLICO DIA 28/10/2015 – QUARTA - 
FEIRA. 
 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 21 de outubro de 2015. 
 
 
 
 
 
 

Júlio Avelino Oliveira de Moura Júnior 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

  José Ricardo Marques Fernandes                     Eurico Neto 
         1º Secretário                              2º Secretário 
           Interino                                    Interino  

 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

 

PORTARIA Nº  318/ 2015 - GP 
 
 

INSTAURA PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
SOB RITO SUMÁRIO. 

 
 
  

O Prefeito de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO os termos do art. 213, da Lei nº 1.519, de 19 de setembro de 
2008; e 
 
CONSIDERANDO os fatos apontados no Processo nº 5.201/2015; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Determinar a instauração de processo administrativo disciplinar 

submetido ao rito sumário para apurar possível abandono de cargo, previsto no 

artigo 213 da Lei nº 1.519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Paty do Alferes. 

 

Art. 2º - Fica ainda determinado à Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar, em dar cumprimento ao disposto no artigo 1º, bem 

como, em cumprimento às normas pertinentes, verificar a veracidade das 

alegações. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes, em   30   de setembro de 2015. 

 
 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 
REPUBLICADO POR MOTIVO DE CORREÇÃO 
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